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1 • OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

~OVERNO MUNICIPAL 
CNPJ n° 07.391.006/0001-86 

ANEXO I 
T RMO DE REFERÊNCIA 

PREGÁ ELETRÔNICO No 2024.10.10.1 

1.1 - Aquisição de material permanente stinados a unidade socioassistencial beneficiária atendendo ao 
Recurso no 55901230710202301, em at di menta à Secretaria de Assistência Social no Município de 
Jardim/CE, conforme especificações consta es neste anexo. 

2 -JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1 -A Secretaria Municipal de Assistência ocial tem a missão de promover a inclusão social e o bem-estar dos 
cidadãos através de diversos programas e erviços. Para garantir a eficácia e a eficiência na execução dessas 
atividades, é fundamental dispor de equipa ntos e materiais permanentes adequados. 
2.2 - Dessa forma, será possível otimizar os recursos disponíveis, garantindo que sejam destinados para a e aquisição dos itens essenciais e prioritário para o atendimento das necessidades. Além disso, ao estabelecer 
um limite de recursos, busca-se evitar o de rdício e a superação do orçamento disponível. Isso é fundamental 
para garantir a sustentabilidade financeira e continuidade dos serviços prestados à população. 

3 ·A MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CR ÉRIO DE JULGAMENTO 
3.1 - Para a aquisição deste objeto está s do empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA, a qual observará o preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei 
Federal no. 14.133/2021, e o que deter ina a Lei complementar no123/2006,147/2014 e outras normas 
aplicáveis à espécie. 
3.2 - Será vencedora a licitante que aprese ar o MENOR PREÇO POR LOTE. 

4- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIVISÃO POR LOTES 
4.1 - O presente termo visa oferecer sub dias para aquisição de material permanente destinados a unidade 
socioassistencial beneficiária atendendo a Recurso no 55901230710202301, em atendimento à Secretaria de 
Assistência Social no Município de Jardim/ E; 
4.1.1 -Quanto à composição dos lotes, te os que os itens foram unificados em "LOTE ÚNICO" em virtude dos e mesmos guardarem compatibilidade ent si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos, 
observando-se, inclusive as regras mer dológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não 
prejudicar a concorrência entre os participa tes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
4.1.2 - Desta feita, optamos pelo critério e julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, 
como já mencionado, com base na semel nça dos produtos unificados em seu respectivo lote, o que assegura 
uma maior amplitude na concorrência e ma maior segurança e exatidão no fornecimento dos produtos, os 
quais, em virtude da sua similaridade e cessidade da Administração, com esta composição de lote, serão 
fornecidos por um mesmo fornecedor, ev ando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a 
ausência de alguns dos itens, e solução continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, 
ocasionada pela não integralidade dos odutos imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, com 
relação aos itens componentes do respecti o lote. 
4.1.3 - No que diz respeito ao Princíp da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido obj to sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final, 
uma vez que os licitantes possuirão uma argem de negociação bem maior por estarem comercializando uma 
maior parcela (Lote) do objeto licitado. De sa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho 
para a Administração na economia de e la, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, 
consequentemente, numa redução de pre s a serem pagos pela Administração. 
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5 • ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E \ ~LOR ESTIMADO 
5.1 -A empresa a ser contratada, deverá fomec r os produtos conforme descrição na planilha abaixo: 

Lote : 01 • Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

0001 CAMERA DE VIDEO MONITORAMENTO- CAMEf; S VIDEO DE 
SEGURANÇA, TIPO SENSOR:1/3' WDR, CARAC RÍSTICAS 
ADICIONAIS:FULL HD 1080P EM 30 FPS, ZOOM PTICO MÍNIMO 3X(3-9, 
COMPONENTES ADICIONAIS:KITS DE MONTAG M PARA POSTE, 
PAREDE E TETO, COR:COLORIDA, PADRÃO:IP IFI COM VISÃO 
NOTURNA. 

0002 DESKTOP- MODELO DO PROCESSADOR CORE 1510" GERAÇAO 8 
NUCLEOS- DESKTOP- MODELO DO PROCESS DOR CORE 1510" 
GERAÇÃO 8 NUCLEOS, MEMÓRIA RAM DDR4 C 8GB, HD 1TB, SSD 
240G, CONEXÕES USB 3.0, WDMI, VGA, RJ45, F , PLACA DE VIDEO 
INTEL HD GRAPFICS 4600, TELADO USB, MOU~ ÓPTICO USE, CAIXA 
DE SOM, CONEXÃO BLUTOOTH, PLACA DE RE ~ 10/100/1000, FONTE 
BIVOLT DE 500W, SISTEMA OPERACIONAL Wl~ DOWS 11 64 BITS. 

0003 ESTABILIZADOR BIVOLT ES-300VA-BM PRETO ENTRADA 115/220V 
MANUAL E SAÍDA 115V, POTÊNCIA MÁXIMA DE OOV. 

0004 IMPRESSORA MONOCROMATICA- MUL TIFUNC DNAL -IMPRESSORA 
MONOCROMATICA- MUL TIFUNCIONAL COM W ELESS E REDE 
CABEADA OFERECE FUNÇÕES DE IMPRESSÃ< DIGITAÇÃO E CÓPIA 
EM UM ÚNICO EQUIPAMENTO, EFICIENTE E V RSÁTIL. MEMÓRIA 
PADRÃO DE 32MB. VELOCIDADE MAXIMA EM F ETO: ATÉ 20PPM. 
RESOLUÇÃO MÁXIMA EM DPI: ATÉ 2400X600 C L CAPACIDADE DA 
BANDEJA DE 150 FOLHAS. 

0005 NOBREAK- TIPO UPS EXTERNO, CONECTOR NOBREAK- TIPO UPS 
EXTERNO, CONECTOR (SEGUNDA PORTA/MIC 0-USB TIPO B MACHO 
CONECTOR USB TIPO A DE 4 PINOS- MACHO 110LT-AIVPERE:600, 
PODÊNCIA DE 300 WALT, VOLTAGEM BIVOL T. 

0006 NOTEBOOK CORE 15n - NOTEBOOK: COM AS E PECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS DE PROCESSADOR 15 DE 12• GERAÇ 1\0 OU SUPERIOR, RAM 
8GB DDR4, HD 1TB, TELA: 15.6 POLEGADAS L O 16:9 RESOLUÇÃO 
FULL HD; ALTO FALANTES EMBUTIDOS NO CC MPUTADOR E 
MICROFONE INTEGRADO AO GABINETE, BLU OOTH, WI-FI, 2 
PORTAS USB 2.0 OU SUPERIOR, 1 PORTA US 3.0 OU SUPERIOR, 1 
PORTA HDMI OU VGA, POSSUIR COMBO OU I DIVIDUAL, ENTRADA 
PARA MICROFONE EXTERNO E SAÍDA PARA F DNE DE OUVIDO 
PADRÃO P2 I 3,5 MM, CÂMERA INTEGRADA. 

0007 SMARTPHONE 128GB 5G WI-FI TELA 6.6" DUA CHIP 4GB RAM 
CÂMERA QUÁDRUPLA + SELFIE 8MP BATERI; DE 5000MAH. 

0008 TABLET, 64GB, 4G RAM, TELA IMERSIVA DE 8 , 4G WIFL 

0009 CAMERA DE VIDE O DIGITAL 4K 48MP 30FPS C DM VISÃO NOTURNA IR 
18X ZO - VIDE O 4K ULTRA HD, 30 FPS, IMAGE DE 48 MP, ZOM 
DIGITAL 18X, WEBCAN, VERSÃO NOTURNA IR, FUNÇÃO DE PAUSA, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, TELA SENSÍVE AO TOQUE IPS 3 
POLEGADAS COM ROTAÇÃO DE 270•, LAPSC )E TEMPO, CAMERA 
LENTA SAÍDA HDMI, GRAVAÇÃO CONTÍNUA, RAVAÇÃO DURANTE O 
CARREGAMENTO, SUPORTE CARTÃO SD/SD C DE ATÉ 250GB, 
VÍDOEO: 4K 30FPS, 2,7 K 1080P 60 FPS/30 FP 720P 
120FPS/60FPS/30FPS. 

0010 HD EXTERNO 1TB. 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

4 505,67 

3 2.462,57 

3 226,00 

1.838,08 

547,74 

2 3.239,67 

1.272,67 

2 1.412,50 

1.504,12 

2 422,01 
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0011 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINT, -MULTI FUNCIONAL F ~s~ \v J 
JATO DE TINTA -IMPRESSORA, SCANNER COP '\OORA. MANUSEIO 

\ (\ 
DE PAPEL: CAPACIDADE DE ENTRADA MÁXIMA ATÉ 100 FOLHAS; 

~Jtj/1 CAPACIDADE DE SAÍDA MÁXIMA: ATÉ 20 FOLHf ; CICLO DE 
TRABALHO: ATÉ 1500 PÁGINAS; PAPEL (COMW PARA JATO DE 
TINTA, FOTOGRÁFICO), ENVELOPES, TRANSP.A ÊNCIAS, ETIQUETAS, 
CARTÕES, DECALQUES TÉRMICOS; CAPACIDA E DE BANDEJA PARA 
PAPEL, MÁXIMA: 1 BANDEJA; TAMANHOS DE P1 PEL: 77 X 127 A 216 X 
356 MM; CARTUCHOS: 2 (1 PRETO, 1 TRICOLOF -CORES DOS UNO 1 1.387,61 1.387,61 
CARTUCHOS DE IMPRESSÃO: PRETO, CIANO, ' AGENTA, AMARELO; 
DIGITALIZAÇÃO: RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇ, O APERFEIÇOADA: 
ATÉ 19,200 DPI APERFEIÇOADOS; TAMANHO M ·xiMO DE 
DIGITALIZAÇÃO: 216 X 356 MM; TIPO DE OIGIT.A IlAÇÃO: 
ALIMENTAÇÃO DE FOLHAS; NÍVEL ESCALA DE INZA: 256 NÍVEIS DE 
CINZA; DIGITALIZAÇÃO EM CORES; CONECTIV I ADE: PADRÃO USB; 
PORTAS EIS EXTERNAS 1 USB. 

0012 PROJETOR, 3400 LUMENS, XGA, HDMI, BRANC ~. BIVOLT. UNO 2 3.547,32 7.094,64 

Total: 33.881,61 

Lote : 02 • Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 ARMARIO AÇO ESCRITORIO FECHADURA 4 PR TELEIRAS CINZA. UNO 4 1.018,09 4.072,36 

0002 CADEIRA DE ESCRITORIO SECRETARIA GIRAT ORlA COM RODINHAS 
TECIDO. UNO 15 346,27 5.194,05 

0003 CADEIRA DE RODAS MANUAL DOBRAVEL EM UMINIOCOM 
I ENCOSTO REBATÍVEL MODELO BARCELONA - 5CM. UNO 1 1.325,85 1.325,85 

0004 CADEIRA LONGARINA 4 LUGARES CROMADO RATA COM ALMOFADA 
UNO 6 798,64 4.791,84 

- NCL04. 
0005 ESTANTE AÇO LEVE 6 PRATELEIRAS- ESTAN METALICA, 

MATERIAL:AÇO, ALTURA:1,98 M, LARGURA:0,9 M, 
PROFUNDIDAOE:0,40 M, TIPO PRATELEIRAS:R GULÁVEIS, 
QUANTIDADE PRATELEIRAS:6 UN, TRATAMEN o UNO 1 355,44 355,44 
SUPERFICIAL:ANTICORROSIVO, ACABAMENT 

i SUPERFICIAL:PINTURA ELETROSTÁTICA, COF ~EGE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DESMONT Á V 

0006 MESA PLASTICA QUADRADA 92315010 NORür HA BRANCA. 
UNO 15 69,74 1.046,10 

0007 BIRO EM MADEIRA - BIRÕ FORMIGA SIMPLES OM NO MINIMO 2 
GAVETAS.COM PERNAS EM METAL COM PIN RA EPOXI MEDINDO: 

UNO 5 394,46 1.972,30 1,20 M X 60 CM X 75 CM. 

0008 CADEIRA PLASTICO BRANCA- SUPORTA ATE 55KG. 
UNO 60 46,34 2.780,40 

0009 CONJUNTO DE MESA INFANTIL- CONJUNTO C bLETIVO INFANTIL DE 
MESA C/4 CADEIRAS COLORIDAS, PARA CRI; 'IÇAS DE 02 A 06 ANOS. UNO 3 1.050,00 3.150,00 

Total: 24.688,34 

Lote : 03 • Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000BTL -APARELHO AR 

CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇ p:12.000 BTU/H, VAZÃO 
AR:526 M3/H, TENSÃ0:220 V, FREQÜÊNCIA:50 O HZ, CORRENTE 
ELÉTRICA REFRIGERAÇÃ0:6,40 A, TIPO:SPLI Hl WALL, UNO 3 2.432,18 7.296,54 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONTROLE F MOTO DIGITAL SEM 
FIO I COMPRESSOR ROTA. 

0002 BEBEDOURO DE AGUA - BEBEDOURO AGUA UPORTE PARA GALÃO 
UNO 3 593,33 I 

EM INOX PEQUENO COM AGUA FRIA E NATU ~L. 1.~79,991 
I 
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10003 FREEZER HORIZONTAL H440 220V. UNO 1 3.846,30 ' ~~J I @Uo 
I 

0004 REFRIGERADOR 260L, 2 PORTAS, 220VOL TS, B ~NÇO-
REFRIGERADOR ALIMENTOS, TENSÃO ALIMEN AÇA0:220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:REVESTIMEN EXTERNO AÇO 

I 
INOXIDÁVEL ESCOVADO, QUANTIDADE PORTJl :2 UN, UNO 1 2.436,46 2.436,46 

! 
CAPACIDADE:260 L. 

0005 UMIFICADOR DE AR 35W, BIVOLT, PEQUENO. UNO 1 170,73 170,73 

0006 PURIFICADOR DE AGUA REFRIGERADO - APAF LHO PURIFICADOR 
DE ÁGUA, VOLTAGEM:220 V, CARACTERISITCt ~ ADICIONAIS:ÁGUA UNO 2 805,62 1.611,24 

I 
GELADA E ÁGUA NATURAL, CAPACIDADE:3 L, ~ZÃ0:2,50 UH. 

Total: 17.141,26 

Lote : 04 • Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 BATEDEIRA CAKE PREMIUM, PRETO, 500W, 2< V- B-50-B. 

UNO 1 290,66 290,66 

0002 ESPREMEDOR DE FRUTAS, TURBO PRO, 1,3L, PRETO, BIVOL T. 
UNO 1 368,50 368,50 

0003 FERRO DE PASSAR ROUPA A SECO, 220V. 
UNO 1 149,40 149,40 

0004 FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS- FOGAO INDUS RIAL, 04 
QUEIMADORES 40X40CM FOGÃO INDUSTRIAL ~OOELO DE CENTRO, 
PARA USO SOBRE PISO COM ESTRUTURA E~ ~ÇO INOX ESCOVADO 
ALIMENTAÇÃO A GÁS GLPCOM 04 QUEIMADO ES DUPLOS TIPO 

UNO 1 2.121,47 2.121,47 
I CACHIMBO EM FERRO FUNDIDO GRELHA EM ERRO FUNDIDO 

MEDINDO NO MÍNIMO 40X40CM. 

0005 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL- '(MATERIAL- C PRPO: INOX) 
ALIMENTAÇÃO- VOLTAGEM: 220V POTÊNCIA: /HP /800WATS 
FREQUÊNCIA: 50/60HZ ROTAÇÃO: 18.000RPM PIMENSÕES DO 
PRODUTO ALTURA: 51 CM LARGURA: 18 CM F OFUNDIDADE: 18 CM 

UNO 1 550,00 550,00 PESO: 2.600 KG TAMPA: ALUMÍNIO REPUXADC COPO: 2 LITROS 
INOX)'. 

0006 MAQUINA DE LAVAR 13KG BRANCA COM CICL )-MAQUINA DE LAVAR 

2.344,331 
13KG BRANCA COM CICLO TIRA MANCHAS A[ ltANCED E CICLO 

UNO 1 2.344,33 ANTIBOLINHA- BWK13AB • 220V. 

0007 MULTIPROCESSAOOR DE ALIMENTOS- MUL T PROCESSADOR 
ALIMENTOS, MATERIAL:PLÁSTICO, 
FUNÇÃO:LIQUIDIFICADOR!PROCESSADOR, P ~ÊNCIA:420/600 WATT, 
TENSÃ0:127 V, PES0:2,677 KG, COR:BRANCA ~L TURA:275 MM, UNO 1 387,08 387,08 
LARGURA:195 MM, COMPRIMENT0:38 MM, CA ~CTE~ÍSTICAS 
ADICIONAIS:5 VELOC./DISP.SEG./SIST.AUTOC EAN/LAM.CIMITARRAS. 

0008 SANDUICHEIRA FAST GRILL E SANDWICH, PF TO, 750W, 220V- S-12. 
UNO 5 117,92 589,60 

0009 SMART TV CRYSTAL 43' 4K UHD CU7700- ALI !<A BUILT IN, GAMING 
HUB. UNO 3 1.698,50 5.095,50 

0010 PIPOQUEIRA PEQUENA 220V- PIPOQUEIRA E ETRICA VERMELHA 
220V. UNO 1 175,10 175,10 

Total: 12.071,64 
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lote : 05 • Permanente 
FLS: ~j~ -

Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário ~ Valor Total " 0001 CAIXA AMPLIFICADA CONNECT LIGHTS, 400W F ~S, BIVOLT- CM-400. UNO 1 798,10 ~ -<)11119~,1~ v 
i 0002 REFLETOR HOLOFOTE LED BRANCO FRIO 600C BIVOLT PROVA ....... -D'ÁGUA 400W. UNO 4 166,58 666,32 

0003 SUPORTE DE TV ARTICULADO DE PAREDE, AO lf4N, PRETO. 
UNO 3 138,04 414,12 

0004 SUPORTE TETO/PAREDE PROJETOR MULTIMI[ A REGULAGEM DE 43 
Á 63CM AJUSTE DE ÂNGULO. UNO 2 164,30 328,60 

10005 TELA DE PROJEÇAO ELETRICA 2,03X1,52M 100 POLEGADAS COM 

I 
CONTROLE REMOTO 220V- AC355, BRANCO. UNO 1 825,42 825,42 

10006 
I 

VENTILADOR VERTICAL 3 VELORIDADES 220V. UNO 4 210,27 841,08 

0007 MICROFONE SEM FIO COM RECEPTOR- MICR ONE, TIPO:SEM FIO, 
ALIMENTAÇÃO:PILHA, RESPOSTA FREQÜÊNCI :UHF ACIMA DE 700 

e MHZ MHZ, TIPO RECEPTOR:UHF, ALCANCE:50 ' 
APLICAÇÃO:AUDITÓRIO, PADRÃO: POLAR CAR IÓIDE, UNO 2 553,09 1.106,18 
SENSIBILIDADE:+/- 3 DB, MATERIAL:CORPO Efl. ~LUMÍNIO, 
COR: PRETA. 

0008 SUPORTE PARA TELA DE PROJEÇAO 2,5MT. 
UNO 1 108,93 108,93 

Total: 5.088,75 

lote : 06 • Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 ANDADOR INFANTIL EM ALUMINIO COM RODA . 

UNO 1 177,00 177,00 

0002 BERIMBAU PROFICIONAL 160CM. 
UNO 2 212,74 425,48 

0003 BRINQUEDO EDUCATIVO CUBO DIDATICO CO BLOCOS. 
UNO 10 50,81 508,10 

0004 CAMA ELASTICA PULA-PULA TRAMPOLIM REC NDA 2,30M INFANTIL. 
UNO 1 2.056,76 2.056,76 

'0005 CRONOMETRO DIGITAL PRETO COM CORDIN ~ 8911-34. UNO 1 74,46 74,46 

0006 ESCADA DE ALUMINIO COM 5 DEGRAIS. 
UNO 1 121,54 121,54 e 0007 PISCINA DE BOLINHAS 1 ,50X1 ,50 C/1.500 BOL HAS. 
UNO 1 1.663,00 1.663,00 

0008 TAPETE EMBORRACHADO COLORIDO 50X50X OMM. 
UNO 5 19,14 95,70 

0009 TENDA PIRAMIDAL 4X4MT- TOLDO, TIPO:TEN A PIRAMIDAL 4X4MT i 
NA COR CINZA. UNO 2 3.933,89 7.867,78 

0010 BRINQUEDOTECA - BRINQUEDOTECA BASICA KIT COMPOSTO POR 
21 PRODUTOS. UNO 1 3.618,25 3.618,25 

0011 MESA DE PEBOLIM -MESA PEBOLIM TOTO OF I l-IAL EMBUTIDO ELITE 
CONTADOR KLOPF 1080, ?136 X 92 X 79 CM; 6 QUILOGRAMAS. UNO 1 2.572,04 2.572,04 

0012 MARACAS DE MADEIRA OU PLASTICOS, CHO( ~LHOS AREIA, 
INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO BRINQUEDO USICALPARA 

UNO 6 30,98 185,88 CRIANÇAS, JOGOS E FESTA. 

Total: 19.365,99 

lote : 07 • Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

I 0001 CAVAQUINHO ELETROACUSTICO. 
UNO 1 451,07 4~ I 
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0002 FLAUTA DOCE -INSTRUMENTO MUSICAL- SO O, TIPO:FLAUTA 
DOCE, ACABAMENTO SUPERFICIAL:RESINA, C RACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GERMÂNICA. 

0003 TRIANGULO MUSICAL MEDIO 25CM. 

0004 VIOLÃO ELETRICO MEMPHIS MD-18 SUNBURS COM AFINADOR. 

0002 CARRO FUNCIONAL DE LIMPEZA PROFICIONA 

UNO 10 32,77 

UNO 3 47,67 

UNO 2 826,33 

Unid. Qtde. Valor unitário 

UNO 147,60 

UNO 1.430,33 

143,01 

1.652,66 

Total: 2.574,44 

Valor Total 

147,60 

1.430,33 

0003 FURADEIRA DE IMPACTO GSB 16 RE 850W 22 
UNO 535,86 535,86 e Total: 2.113,79 

5.2 - Conforme exigência legal, o Município e Jardim realizou pesquisas de preços de mercado e estimativa de 
custos junto ao sistema de coleta de preço eletrônico da Prefeitura Municipal de Jardim/CE, utilizando-se como 
base legal a IN 65 de 7 de julho de 2021. 
5.3 - Foi utilizado como metodologia para 
dos valores obtidos nas pesquisas de preç 
o valor máximo admitido para esta aquisiç
cinco reais e oitenta e dois centavos) 

btenção do preço de referência para a futura contratação, a média 
, conforme Art. 6°da supracitada Instrução Normativa. Sendo assim, 
é de R$116.925,82 (cento e dezesseis mil novecentos e vinte e 

5.4 - Não serão aceitos para fins de elas 1cação das propostas/contratação, preços Unitários superiores aos 
valores constantes no orçamento acima det lhado. 

6 ·DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇ O DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
6.1 - A Fundamentação da Contratação e de eus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice des Termo de Referência. 

7- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
a 7.1 -A descrição da solução encontra-se p enorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
W apêndice deste Termo de Referência. 

8 ·DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PAR LAMENTO DA SOLUÇÃO 
8.1 - A presente contratação será dividida m Lotes visando desta forma obter maior economia de escala pela 
obtenção de preços menores, mediante a a liação da competitividade por partes das empresas que participarão do 
certame licitatório. Uma vez que os produ s são comuns e possui especificações usuais de mercado sendo 
fornecidos por um grande número de empre s no mercado local, regional e nacional de materiais permanentes. Os 
produtos a serem adquiridos pelo Município e Jardim não apresentam complexidade e especialidade facilitando o 
fornecimento pelas empresas. 
8.2 - No Estudos Técnicos preliminar assent o entendimento de que a formação dos lotes/grupos não restringirá o 
caráter competitivo do certame licitatório, poi os itens são comuns a uma mesma linha de fornecimento por diversas 
empresas tanto no âmbito do mercado loca regional ou nacional e nem prejudicará a obtenção de economia de 
escala, posto que a formação do grupo possi litará a atratividade dos fornecedores para a oferta de lances reduzindo 
de forma significativa a possibilidade de oco ·ncia de itens desertos, em razão das pequenas quantidades e/ou dos 
valores para os itens. 
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9- DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
9.1 -A contratação deverá observar os segui es requisitos: 
9.1.1 - Sustentabilidade: 
9.1.2- Além dos critérios de sustentabilidade ventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia acionai de Contratações Sustentáveis: 
9.1.3 - Os materiais devem ser de boa qualid e, de forma que haja melhor relação custo x benefício; 
9.1.4- Não será admitida a subcontratação d objeto contratual; 
9.1.5 - Não haverá exigência da garantia da ontratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, pelas razões 
abaixo justificadas: 
9.1.5.1 - Trata-se de aquisição de bens de aneira pontual em que somente serão pagos o(s)fornecedor(es) que 
entregar( em) efetivamente e em conformidad com o solicitado. 

10.1 - Início da execução do objeto será após ssinatura do contrato. 
10.2 - O prazo de vigência da contratação de até 31/12/2024, contados da assinatura do contrato, na forma do 

a artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021. 
W 10.3- DO FORNECIMENTO DOS PRODUT /MEDICAMENTOS 

10.4 - O fornecimento dos medicamentos d erão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a 
assinatura do CONTRA TO. 
10.5 - Os produtos serão fornecidos de a rdo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos ser entregues junto ao almoxarifa da contratante, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de 
Compra, ficando a Administração no dire de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente 
necessária, sendo as despesas com a entr a de responsabilidade da empresa Contratada. 
10.6 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
10.7- A Contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo 
motivo, sendo que o ato do recebimento nã importará a sua aceitação. 
10.8 - A Contratada deverá efetuar as en egas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fecha s, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
1 0.9 - Caso a Prefeitura venha optar p entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e rmazenamento dos produtos. e 10.10- o recebimento dos produtos será ef tuado nos seguintes termos: 
10.10.1 - Provisoriamente, para efeito de p te rio r verificação da conformidade do produto com a especificação; 
10.10.2 - Definitivamente, após verificação a qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

11.1 - O contrato deverá ser executado fielm nte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte resp derá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 - Em caso de impedimento, ordem de ralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo corr pendente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
11.3 - As comunicações entre o órgão ou ent ade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ensagem eletrônica para esse fim. 
11.4- O órgão ou entidade poderá convocar presentante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato 
11.5 - A execução do contrato deverá se acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos Lei n° 14.133 de 202 art. 117 ca ut). 
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11.6 - O fiscal do contrato acompanhará a xecução do contrato, para que sejam cumpridas todas as JfdJ;õ~[-'"' 
estabelecidas no mesmo, de modo a assegur r os melhores resultados para a Administração. 
11.6.1 - O fiscal do contrato anotará no hist · ·co de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo, com a descrição do ue for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
11.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou ir 
execução do contrato, determinando prazo p 
11.6.3 - O fiscal informará ao gestor do con 
medidas que ultrapassem sua competência, 
11.6.4 - No caso de ocorrências que poss 
comunicará o fato imediatamente ao gestor d 
11.7 - O gestor do contrato acompanhará os 
relacionadas à execução do contrato e as me 
que ultrapassarem a sua competência. 

gularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
o feito. 

to, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
ra que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
contrato. 
gistros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as ocorrências 
das adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

11.8 - O fiscal do contrato verificará a ma tenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
A empenho, o pagamento, as garantias, as gl sas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
., quaisquer documentos comprobatórios pertin tes, caso necessário. 

11.8.1 - Caso ocorram descumprimento das brigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor d contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência. 
11.9 - O gestor do contrato coordenará a at lização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da ecução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço/compra, do registro de ocorrências, d s alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de a equações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
11.9.1 - O gestor do contrato acompanhará manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotar' os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
11.9.2 - O gestor do contrato emitirá doeu ento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela ontratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente defini os e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obriga es. 
11.9.3 - O gestor do contrato tomará rovidências para a formalização de processo administrativo de e responsabilização para fins de aplicação de s nções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 
14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo seta om competência para tal, conforme o caso. 
11.1 O - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva re vação ou prorrogação contratual. 
11.11 -A contratada deverá manter preposto eito pela Administração para representá-la na execução do contrato. 
11.11.1 - A indicação ou a manutenção do pr posto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empr a designar outro para o exercício da atividade. 

12 ·DO PAGAMENTO 
12.1- Preço 
12.1.1 - O valor total estimado para a contrat ão é de R$ 116.925,82 (cento e dezesseis mil novecentos e vinte e 
cinco reais e oitenta e dois centavos) 
12.1.2 - No valor acima estão incluídas todas s despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encar s sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros cessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
12.2 - Forma de Pagamento 
12.2.1 - O pagamento será realizado atravé de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
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máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

12.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento a nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 
12.4 - Condições de Pagamento 
12.4.1 -A emissão da Nota Fiscal/Fatura será recedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento. 
12.4.2 - O setor competente para proceder pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenci is do documento, tais como: 
a) - o prazo de validade; 
b)- a data da emissão; 
c)- os dados do contrato e do órgão contrata 

a d) - o período respectivo de execução do cont 
• e)- o valor a pagar; e 

n -eventual destaque do valor de retenções t utárias cabíveis. 
12.4.3 - Havendo erro na apresentação da N a Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que a co tratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprov ão da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a contratante; 
12.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser 
constatada por meio de consulta on-line, 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

rigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
adiante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

12.4.5 - Previamente à emissão de nota empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 

a) - verificar a manutenção das condições de bilitação exigidas na contratação; 
b)- identificar possível razão que impeça a rticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como oc rências impeditivas indiretas. 
12.4.6 - Constatando-se a situação de irregu ridade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

A para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, gularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
w prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igu I período, a critério da contratante. 

12.4. 7 - Não havendo regularização ou send a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização d regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetu do, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
12.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contr ante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspond te, assegurada à contratada a ampla defesa. 
12.4.9- Havendo a efetiva execução do objet , os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não r ularize sua situação. 
12.4.1 O - Quando do pagamento, será efetua a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.4.1 0.1 - Independentemente do percentua de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigen . 
12.4.11 - A contratada regularmente optant pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária qu to aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à a resentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previst na referida Lei Complementar. 
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13 • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANT Â'.> 

13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrig ões assumidas pela Contratada, de acordo com o futur r o, 
13.2 - Receber o objeto no prazo e condições stabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro contrato; 
10.3- Notificar a Contratada, por escrito, so e vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corr ido, no total ou em parte, às suas expensas; 
13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do uturo contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
13.5 - Comunicar a empresa para emissão Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamen , quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme rt. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
13.6 - Efetuar o pagamento à Contratada d valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste Termo de Re~ ência e no futuro Contrato; 
13.7- Aplicar à Contratada as sanções previs s na lei e no futuro Contrato; 
13.8 - Cientificar o Órgão competente para a ção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de obrigações 
pela Contratada; 
13.9 - Explicitamente emitir decisão sobre to s as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, 

a ressalvados os requerimentos manifestament impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
W boa execução do ajuste; 

13.1 O - A Administração terá o prazo de 1 O dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 
decidir, admitida a prorrogação por igual perí o, quando motivada; 
13.11 - Responder eventuais pedidos de ree belecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
13.12 - A Administração não responderá p quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrat bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, pre stos ou subordinados. 

14 ·DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e d os decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
14.2 - Comunicar à Contratante, no prazo m imo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do razo previsto, com a devida comprovação; 
14.3- Atender às determinações regulares e itidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
11, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo e larecimento ou informação por eles solicitados; 
14.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir u substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais os quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
14.5- Responsabilizar-se pelos vícios e dan s decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou tere ros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual lo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos danos s idos; 
14.6- Entregar ao setor responsável pela fisc ização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 
1) - prova de regularidade relativa à Segurida 
2) - certidão conjunta relativa aos tributos fed 
3) - certidões que comprovem a regularidade 
da contratada; 
4)- Certidão de Regularidade do FGTS- CR 
5)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 
14.7- Responsabilizar-se pelo cumprimento 
as demais previstas em legislação específic 
não poderá onerar o objeto do contrato; 

Social; 
ais e à Dívida Ativa da União; 
rante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede 

e 
- CNDT; 
todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
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14.8- Comunicar ao Fiscal do contrato, em t po hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente q ~v.erifique D~ 
local da execução do objeto contratual; lCi J I rJ 
14.9- Paralisar, por determinação da Contrat nte, qualquer atividade que não esteja sendo executada de aco 
a boa técnica ou que ponha em risco a segur ça de pessoas ou bens de terceiros; 
14.1 O - Manter durante toda a vigência do ontrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação; 
14.11 - Cumprir, durante todo o periodo de xecução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdê ia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2 21); 
14.12 - Comprovar a reserva de cargos a qu se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preenche mas referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
14.13 - Guardar sigilo sobre todas as informa -es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
14.14 -Arcar com o ônus decorrente de ev tual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decor ntes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não eja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto e quando ocorrer algum dos eventos arrolados o art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
14.15 - Cumprir, além dos postulados leg s vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
14.16- Alocar os empregados necessários, c m habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do contrato, fornecendo os m eriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão a nder às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
14.17- Orientar e treinar seus empregados bre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção d dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do futuro 
contrato; 
14.18 - Conduzir os trabalhos com estri observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
14.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificaç s do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
14.20- Não permitir a utilização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem p itir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

e 15 ·DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINI TRATIVAS 
15.1 - Comete infração administrativa, nos ter os da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa: 
15.1.1 - Deixar de entregar a documentação igida para o processo ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo( a) Administração durante procedimento; 
15.1.2 - Salvo em decorrência de fato supe niente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
a)- Recusar-se a enviar o detalhamento da p posta quando exigível; 
b)- Pedir para ser desclassificado quando en rrada a etapa competitiva; ou 
c)- Deixar de apresentar amostra, quando for 
d) - Apresentar proposta em desacordo com 
15.1.3 - Não celebrar o contrato ou não ent 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

caso; 
especificações do instrumento convocatório; 
gar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

15.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assi ar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, ou ainda 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no razo estabelecido pela Administração; 
15.1.4 - Apresentar declaração ou document ão falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa durante o 
trâmite; 
15.1.5- Fraudar o processo; 
15.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou c eter fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
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a) - Agir em conluio ou em desconformidade 
b)- Induzir deliberadamente a erro no julgam to; 
c)- Apresentar amostra falsificada ou deterior da, no caso de solicitação de amostras; 
15.1. 7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frus r os objetivos do processo; 
15.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° Lei n° 12.846, de 2013; 
15.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2 1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes anções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
15.2.1 - Advertência; 
15.2.2 - Multa; 
15.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
15.2.4 - Declaração de inidoneidade para li itar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabili ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3 - Na aplicação das sanções serão consi rados: 
15.3.1 - A natureza e a gravidade da infração ometida; 
15.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

a 15.3.3 - As circunstâncias agravantes ou aten antes; 
• 15.3.4 - Os danos que dela provierem para a dministração Pública; 

15.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento e programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
15.4 - A multa será recolhida em percentual e 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da c municação oficial. 
15.4.1 - Para as infrações previstas nos ite s 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato. 
15.4.2- Para as infrações previstas nos iten 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato. 
15.5 - As sanções de advertência, impedim nto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativam nte ou não, à penalidade de multa. 
15.6- Na aplicação da sanção de multa ser facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
15.7 - A sanção de impedimento de licitar contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1. 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de lici r e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou e idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. e 15.8 - Poderá ser aplicada ao responsável sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispas s nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 2.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da 
Lei n° 14.133/2021. 
15.9 - A recusa injustificada do adjudicatário m assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo es belecido pela Administração, descrita no item 14.1.3.1., caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora do rocedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN 
SEGES/ME n° 73, de 2022. 
15.1 O - A apuração de responsabilidade relac nada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar dem dará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mai servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e timará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apre ntar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.11 - Caberá recurso no prazo de 15 ( inze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da ata da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconside r no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso c a 
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motivação à autoridade superior, que deverá roferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
do recebimento dos autos. 
15.12 - Caberá a apresentação de pedido de econsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinz ) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu receb ento. 
15.13 - O recurso e o pedido de reconside ção terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade comp tente. 
15.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

16 • DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1 -As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) orrerão por conta de recursos oriundos de recursos próprios, previstos 
nas seguintes dotações orçamentárias: 

Elemento de Des sa 
4.4.90.52.00 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - Poderá o Município de Jardim/CE r ogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente e fato superveniente, devidamente justificado. 
17.2- O Município de Jardim/CE deverá an lar o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
17.3- A anulação do Processo não gera direi à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 71 da 
Lei Federal n°. 14.133/21. 
17.4- Após a fase de classificação das prop tas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Administr ão. 
17.5 - Em caso de manifestação de desi ência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às nalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta, caso haja, em favor do órgão ou en dade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, §5°, da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 
17.6 - Salientamos que se porventura 
consequências de sua existência serão regid 

uma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as 
pela Lei Federal n° 14.133/2021. 

e 18-DOFORO 
18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ja im/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do futuro 
Contrato que não possam ser compostos pel conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Jardim/CE, em 1 O de outubro de 2024. 

E ca Lorena éla Silva Pereira 
rdenadora de Despesas 

Secreta i Municipal de Assistência Social 
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ANEXO 11 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANE O 11 -PROPOSTA DE PREÇOS 
PREG O ELETRÔNICO N° 2024.10.10.1 

Pelo presente declaramos inteira submiss 
14.133/2021, bem como às cláusulas e 

aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n°. 
ndições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n° 

2024.10.10.1. 

Declaramos que não ocorreu fato que nos i eça de participar do mencionado Processo de Licitação. 

Declaramos, ainda, que em nossa propo os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, 
impostos, contribuições fiscais, parafiscais o taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta e ou indiretamente no valor dos produtos/mat 'ais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fi mente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) do presente Processo de Licit 

Objeto: - Aquisição de material permanent estinados a unidade socioassistencial beneficiária atendendo ao Recurso 
no 55901230710202301, em atendimento Secretaria de Assistência Social no Município de Jardim/CE, conforme 
especificações apresentadas no quadro aba o: 

Lote : 01 - Permanente 

0001 CAMERA DE VIDEO MONITORAMENTO- C ERAS VIDEO DE 
SEGURANÇA, TIPO SENSOR:1/3' WDR, CA CTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FULL HD 1080P EM 30 FPS, ZO M ÓPTICO MÍNIMO 
3X(3-9, COMPONENTES ADICIONAIS:KITS MONTAGEM PARA UND 4 
POSTE, PAREDE E TETO, COR:COLORIDA, ADRÃO:IP WIFI COM 
VISÃO NOTURNA. 

0002 DESKTOP- MODELO DO PROCESSADOR C RE 1510" GERAÇÃO 8 
NUCLEOS- DESKTOP- MODELO DO PROC SSADOR CORE 15 10" 
GERAÇÃO 8 NUCLEOS, MEMÓRIA RAM DD DE 8GB, HD 1TB, 
SSD 240G, CONEXCES USB 3.0, WDMI, VG RJ45, P2, PLACA DE 
VIDEO INTEL HD GRAPFICS 4600, TELADO SB, MOUSE ÓPTICO UND 
USE, CAIXA DE SOM, CONEXÃO BLUTOOT PLACA DE REDE 
10/100/1000, FONTE BIVOL T DE 500W, SIST MA OPERACIONAL 
WINDOWS 11 64 BITS. 

0003 ESTABILIZADOR BIVOL T ES-300VA-BM PRE O - ENTRADA 
115/220V MANUAL E SAÍDA 115V, POTÊNCI MÁXIMA DE 300V. 

0004 IMPRESSORA MONOCROMATICA- MUL TIF 
IMPRESSORA MONOCROMATICA- MUL TIF 
WIRELESS E REDE CABEADA OFERECE F 
IMPRESSÃO, DIGITAÇÃO E CÓPIA EM UM . ICO EQUIPAMENTO, 

UND 

EFICIENTE E VERSÁ TIL. MEMÓRIA PADRÃ DE UND 
32MB. VELOCIDADE MAXIMA EM PRETO: A 20PPM. RESOLUÇÃO 
MÁXIMA EM DPI: ATÉ 2400X600 DPI. CAPA ADE DA BANDEJA 
DE 150 FOLHAS. 

3 

3 

Valor unitário 

Rua Leonel Alencar, o 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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0005 NOBREAK- TIPO UPS EXTERNO, CONECT R- NOBREAK- TIPO 'f!:!.J I~ UPS EXTERNO, CONECTOR (SEGUNDA PC TA/MICRO-USB TIPO -
B MACHO CONECTOR USB TIPO A DE 4 Plt )S- MACHO VOLT- UNO 1 
AIVPERE:600, PODÊNCIA DE 300 WAL T, VC TAGEM BIVOLT.) 

0006 NOTEBOOK CORE 15n - NOTEBOOK: COM P ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS DE PROCESSADOR 15 DE 12• GEf AÇÃO OU SUPERIOR, 
RAM 8GB DDR4, HD 1TB, TELA: 15.6 POLE< ADAS LED 16:9 
RESOLUÇÃO FULL HD; ALTO FALANTES E~ BUTIDOS NO 
COMPUTADOR E MICROFONE INTEGRADO ~O GABINETE, 
BLUETOOTH, WI-FI, 2 PORTAS USB 2.0 OU UPERIOR, 1 PORTA UNO 2 
USB 3.0 OU SUPERIOR, 1 PORTA HDMI OU GA, POSSUIR COMBO 
OU INDIVIDUAL, ENTRADA PARA MICROFO E EXTERNO E SAÍDA 
PARA FONE DE OUVIDO PADRÃO P2/3,5 ~ M. CÂMERA 
INTEGRADA. 

0007 SMARTPHONE 128GB 5G WI-FI TELA 6.6" O AL CHIP 4GB RAM 
CÂMERA QUÁDRUPLA + SELFIE BMP BATE IA DE 5000MAH. UNO 1 

0008 TABLET, 64GB, 4G RAM, TELA IMERSIVA O 8.7, 4G WIFI. UNO 2 

0009 CAMERA DE VIDEO DIGITAL 4K 48MP 30FP COMVISAO 
NOTURNA IR 18X ZO- VIDEO 4K ULTRA HD 30 FPS, IMAGEM DE 
48 MP, ZOM DIGITAL 18X, WEBCAN, VERSÃ NOTURNA IR, 
FUNÇÃO DE PAUSA, CONTROLE REMOTO EM FIO, TELA 
SENSÍVEL AO TOQUE IPS 3 POLEGADAS C M ROTAÇÃO DE 270•, 

UNO 1 
LAPSO DE TEMPO, CAMERA LENTA SAÍDA DMI, GRAVAÇÃO 
CONTÍNUA, GRAVAÇÃO DURANTE O CARR GAMENTO, SUPORTE 

I 
CARTÃO SD/SDHC DE ATÉ 250GB, VÍDOEO ~K 30FPS, 2,7 K 1080P 
60 FPS/30 FPS 720P 120FPS/60FPS/30FPS. 

0010 HD EXTERNO 1TB. UNO 2 

0011 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE NTA-
MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA -IMPRE SORA, SCANNER 
COPIADORA. MANUSEIO DE PAPEL: CAPA( DADE DE ENTRADA 
MÁXIMA: ATÉ 100 FOLHAS; CAPACIDADE O SAÍDA MÁXIMA: ATÉ 
20 FOLHAS; CICLO DE TRABALHO: ATÉ 150 PÁGINAS; PAPEL 
(COMUM, PARA JATO DE TINTA, FOTOGRÁ ICO), ENVELOPES, 
TRANSPARÊNCIAS, ETIQUETAS, CARTÕES DECALQUES 
TÉRMICOS; CAPACIDADE DE BANDEJA PA ~ PAPEL, MÁXIMA: 1 
BANDEJA; TAMANHOS DE PAPEL: 77 X 127 216 X 356 MM; UNO 1 
CARTUCHOS: 2 (1 PRETO, 1 TRICOLOR) -C ~ES DOS 
CARTUCHOS DE IMPRESSÃO: PRETO, CIAt p, MAGENTA, 
AMARELO; DIGITALIZAÇÃO: RESOLUÇÃO O DIGITALIZAÇÃO 
APERFEIÇOADA: ATÉ 19,200 DPI APERFEIÇ ADOS; TAMANHO 
MÁXIMO DE DIGITALIZAÇÃO: 216 X 356 MM; IPODE 
DIGITALIZAÇÃO: ALIMENTAÇÃO DE FOLHA NÍVEL ESCALA DE 
CINZA: 256 NÍVEIS DE CINZA; DIGITALIZAÇf ) EM CORES; 
CONECTIVIDADE: PADRÃO USB; PORTAS E :;, EXTERNAS 1 USB. 

0012 PROJETOR, 3400 LUMENS, XGA, HDMI, BR! NCO, BIVOL T. UNO 2 

Total: 

Lote : 02 - Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 ARMARIO AÇO ESCRITORIO FECHADURA 4 PRATELEIRAS CINZA. 

UNO 4 

0002 CADEIRA DE ESCRITORIO SECRETARIA Glf f.TORIACOM UNO 15 

~ 
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RODINHAS TECIDO. I 
\ Á\ I v 0003 CADEIRA DE RODAS MANUAL DOBRAVEL E ~ ALUMINIO COM ~JIS ENCOSTO REBATÍVEL MODELO BARCELm 1\ -45CM. UND 1 

0004 CADEIRA LONGARINA 4 LUGARES CROMAI ~PRATA COM UND 6 
ALMOFADA- NCL04. 

0005 ESTANTE AÇO LEVE 6 PRATELEIRAS - EST NTE MET ALICA, 
MATERIAL:AÇO, ALTURA:1 ,98 M, LARGURA ,92 M, 
PROFUNDIDADE:0,40 M, TIPO PRATELEIRA :REGULÁVEIS, 
QUANTIDADE PRATELEIRAS:6 UN, TRATA~ NTO UND 1 
SUPERFICIAL:ANTICORROSIVO, ACABAME TO 
SUPERFICI~L:PINTURA ELETROSTÁTICA, C DR:BEGE, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:DESMONT V E L. 

0006 MESA PLASTICA QUADRADA 92315010 NOf PNHA BRANCA. UND 15 

0007 BIRO EM MADEIRA- BIRO FORMIGA SIMPL ~COM NO MINIMO 2 
GAVETAS.COM PERNAS EM METAL COM P TURA EPOXI 

UND 5 MEDINDO: 1,20 M X 60 CM X 75 CM. 

0008 CADEIRA PLASTICO BRANCA- SUPORTA A E 155KG. 
UND 60 

0009 CONJUNTO DE MESA INFANTIL- CONJUNT COLETIVO INFANTIL 
DE MESA C/ 4 CADEIRAS COLORIDAS, PAR CRIANÇAS DE 02 A 

UND 3 06ANOS. 

Total: 

Lote : 03 • Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000E US -APARELHO AR 

CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERJ ~r-Ã0:12.000 BTUIH, 
VAZÃO AR:526 M3/H, TENSÃ0:220 V, FREQ • NCIA:50/60 HZ, 
CORRENTE ELÉTRICA REFRIGERAÇÃ0:6,4 A, TIPO:SPLIT Hl UND 3 
WALL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COt ROLE REMOTO 
DIGITAL SEM FIO I COMPRESSOR ROTA. 

0002 BEBEDOURO DE AGUA - BEBEDOURO AGL SUPORTE PARA 
GALÃO EM INOX PEQUENO COM AGUA FRI E NATURAL. UND 3 

0003 FREEZER HORIZONTAL H440 220V. 
UND 1 

0004 REFRIGERADOR 260L, 2 PORTAS, 220VOL , BRANCO-
REFRIGE~DOR ALIMENTOS, TENSÃO ALI ENT AÇA0:220 V, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:REVESTIM NTO EXTERNO AÇO 

UND 1 INOXIDÁVEL ESCOVADO, QUANTIDADE PO TAS:2 UN, 
CAPACIDADE:260 L. 

0005 UMIFICADOR DE AR 35W, BIVOL T, PEQUEN . 
UND 1 

0006 PURIFICADOR DE AGUA REFRIGERADO- A ARELHO 
PURIFICADOR DE ÁGUA, VOL TAGEM:220 V, ..,ARACTERISITCAS 

UND 2 ADICIONAIS:ÁGUA GELADA E ÁGUA NATUF L, CAPACIDADE:3 L, 
VAZÃ0:2,50 UH. I 

Total: 

Lote : 04 • Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 BATEDEIRA CAKE PREMIUM, PRETO, 500W 1220V - B-50-B. UND 1 

Rua Leonel Alencar, (lo 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 ~ 



'I 

.. -· 

Prefeitura Municipal de la • 1m 
\ 

,;r., .$::, GOVERNO MUNICIPAL .1'-1 ~ f>RUU!l R\ FLS: I \lt '.ICll'.\l '" J \IHH"-t CNPJ n° 07.391.006/0001-86 ,. 

I~ \ ,~. 0/ 
0002 ESPREMEDOR DE FRUTAS, TURBO PRO, 1, L, PRETO, BIVOL T. 

UNO 1 
~IJ I~ .... 

0003 FERRO DE PASSAR ROUPA A SECO, 220V. UNO 1 

0004 FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS - FOGÃO INO STRIAL, 04 
QUEIMADORES 40X40CM FOGÃO INDUSTR L MODELO DE 
CENTRO, PARA USO SOBRE PISO COM ES ~UTURA EM AÇO 
INOX ESCOVADO ALIMENTAÇÃO A GÁS GL COM04 UNO 1 
QUEIMADORES DUPLOS TIPO CACHIMBO E ~ FERRO FUNDIDO 
GRELHA EM FERRO FUNDIDO MEDINDO NC MÍNIMO 40X40CM. 

0005 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL- '(MATERIAL CORPO: INOX) 
ALIMENTAÇÃO - VOLTAGEM: 220V POTÊNC '\: 1/HP /800WATS 
FREQUÊNCIA: 50/60HZ ROTAÇÃO: 18.000R M DIMENSÕES DO 
PRODUTO ALTURA: 51 CM LARGURA: 18 C~ PROFUNDIDADE: 18 UNO 1 
CM PESO: 2.600 KG TAMPA: ALUMÍNIO REP XADOCOPO: 2 
LITROS I NO X)'. 

0006 MAQUINA DE LAVAR 13KG BRANCA COM C LO- MAQUINA DE 
LAVAR 13KG BRANCA COM CICLO TIRA MA CHAS ADVANCED E UNO 1 
CICLO ANTIBOLINHA- BWK13AB • 220V. 

0007 MULTI PROCESSADOR DE ALIMENTOS - MU TI PROCESSADOR 
ALIMENTOS, MATERIAL:PLÁSTICO, 
FUNÇÃO:LIQUIDIFICADORIPROCESSADOR, POTÊNCIA:420/600 
WATT, TENSÃ0:127 V, PES0:2,677 KG, COR ~RANCA, AL TURA:275 UNO 1 
MM, LARGURA:195 MM, COMPRIMENT0:38 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:5 
VELOC./DISP.SEG./SIST.AUTOCLEAN/LÁM.C MITARRAS. 

0008 SANDUICHEIRA FAST GRILL E SANDWICH, RETO, 750W, 220V-
S-12. UNO 5 

0009 SMART TV CRYSTAL 43' 4K UHD CU7700 -f EXA BUILT IN, 
GAMING HUB. UNO 3 

0010 PIPOQUEIRA PEQUENA 220V- PIPOQUEIRJ LETRICA VERMELHA 
220V. UNO 1 

Total: 

Lote : 05 • Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 CAIXA AMPLIFICADA CONNECT LIGHTS, 40( 'N RMS, BIVOL T - CM-

400. UNO 1 

0002 REFLETOR HOLOFOTE LED BRANCO FRIO DOOK BIVOLT PROVA 
D'ÁGUA 400W. UNO 4 

0003 SUPORTE DE TV ARTICULADO DE PAREDE, ~02V4N, PRETO. UNO 3 

0004 SUPORTE TETO/PAREDE PROJETOR MUL T ~I DIA REGULAGEM 
DE 43 Á 63CM AJUSTE DE ÂNGULO. UNO 2 

0005 TELA DE PROJEÇÃO ELETRICA 2,03X1 ,52M ~O POLEGADAS COM 
CONTROLE REMOTO 220V- AC355, BRANC . UNO 1 

Rua Leonel Alencar, • 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 ~ 
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\~,,(:)/ 0006 VENTILADOR VERTICAL 3 VELORIDADES 2 pv. 
UNO 4 

0007 MICROFONE SEM FIO COM RECEPTOR- M 1-ROFONE, TIPO:SEM 
FIO, ALIMENTAÇÃO:PILHA, RESPOSTA FRE ~ÜÊNCIA:UHF ACIMA 
DE 700 MHZ MHZ, TIPO RECEPTOR:UHF, A ~ANCE:50 M, 
APLICAÇÃO:AUDITÓRIO, PADRÃO: POLAR C ~RDIÓIDE, UND 2 
SENSIBILIDADE:+/- 3 DB, MATERIAL:CORPC EM ALUMÍNIO, 
COR: PRETA. 

0008 SUPORTE PARA TELA DE PROJEÇÃO 2,5M . 
UND 1 

Total: 

Lote : 06 - Permanente 
Item E~ecificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 ANDADOR INFANTIL EM ALUMINIO COM RC DAS. UND 1 

0002 BERIMBAU PROFICIONAL 160CM. 
UNO 2 

0003 BRINQUEDO EDUCATIVO CUBO DIDATICO OM BLOCOS. 
UND 10 

0004 CAMA ELASTICA PULA-PULA TRAMPOLIM I DONDA2,30M 
INFANTIL. UND 1 

0005 CRONOMETRO DIGITAL PRETO COM CORI NHA 8911-34. 
UNO 1 

0006 ESCADA DE ALUMINIO COM 5 DEGRAIS. 
UNO 1 

0007 PISCINA DE BOLINHAS 1,50X1,50 C/1.500 E DLINHAS. 
UNO 1 

0008 TAPETE EMBORRACHADO COLORIDO 50X PX10MM. UNO 5 

0009 TENDA PIRAMIDAL 4X4MT- TOLDO, TIPO:T NDA PIRAMIDAL 
4X4MT NA COR CINZA. UNO 2 

0010 BRINQUEDOTECA- BRINQUEDOTECA BAS A. KIT COMPOSTO 
POR 21 PRODUTOS. UNO 1 

10011 MESA DE PEBOLIM - MESA PEBOLIM TOTO DFICIAL EMBUTIDO 

I 

ELITE CONTADOR KLOPF 1080, ?136 X 92) 179 CM; 62 
UND 1 QUILOGRAMAS. 

0012 MARACAS DE MADEIRA OU PLASTICOS, C ~CALHOS AREIA, 
INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO BRINQUE p MUSICAL PARA 

UND 6 CRIANÇAS, JOGOS E FESTA. 

Total: 

Lote : 07 • Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 CAVAQUINHO ELETROACUSTICO. 

UNO 1 

0002 FLAUTA DOCE -INSTRUMENTO MUSICAL- OPRO, TIPO:FLAUTA 
DOCE, ACABAMENTO SUPERFICIAL:RESIN CARACTERÍSTICAS 

UNO 10 ADICIONAIS:GERMÂNICA. 

0003 TRIANGULO MUSICAL MEDIO 25CM. 
UNO 3 

0004 VIOLAO ELETRICO MEMPHIS MD-18 SUNBL ST COM AFINADOR 
UND 2 

Rua Leonel Alencar, fl 0 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 ~ 
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Unid. Qtde. Valor unitário 
O METALICO PNEU 

UNO 

0002 CARRO FUNCIONAL DE LIMPEZA PROFICI AL. 
UNO 

0003 FURADEIRA DE IMPACTO GSB 16 RE 850W 20V, EM MALETA. 
UNO 

O valor total da proposta é de R$ ......................... (. ..................................... ). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: ..................................................................................................................... . 
CNPJ: ........................................................................................................................... . 
Endereço: .................................................................................................................... . 
Cidade: ........................................................................................................................ . 
Telefone: ...................................... e-mail: ................................................................... . 
INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA A !NATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: ................................................................................................... . 
CPF: .............................................................................................................................. . 
Telefone: ...................................... e-mail: .................................................................... . 
DADOS BANCÁRIOS 
Banco: .......................................................................................................................... . 
Agência: ....................................................................................................................... . 
Conta para depósito: ................................................................................................... . 
Titular: ........................................................................................................................... . 
Data: ......................................... .. 

Assinatura do Proponente 

Rua Leonel Alencar no 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 

Valor Total 

Total: 
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ANEXO 111 

MODE O DECLARAÇÕES 
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DECLARAÇÕES 

PREG ELETRÔNICO N° 2024.10.1 0.1. 

A empresa ........................................ , insc ta no CNPJ (M.F.) sob o n° ............................ , por intermédio do seu 
representante legal, o Sr(a) .............................. portador(a) da Carteira de identidade n° .......................... e CPF n° 
........................................... ,DECLARA que 

a) A proposta econômica compreende integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, na leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de c duta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, pregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) a os em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXI , do Art. 7° da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de c os para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas especí cas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e q responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIAL NTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

Rua Leonel Alenca no 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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ANEXO IV 

MINU A DO CONTRATO 

A 
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INUTA DO CONTRA TO 

FLS:.-~L~o 

Contrato que entre si fazem o Município de Jardim/CE, através da 
Secretaria Municipal de . . .. . . . .. .. .. . . .. . . .. . e a empresa 
................................... ,para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JARDIMICE, pessoa jurí ca de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.391.006/0001-86, 
através da Secretaria Municipal de ........................ , neste ato representada por seu/sua Ordenador(a) de Despesas, 
o(a) Sr(a) .................................. , residente domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e 
de outro lado .......................................... , est belecida na ................................................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

............................... , neste ato represe ada por ................................................... , portador(a) do CPF n° 

.................................... , apenas denominad de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do 
Processo de Pregão Eletrônico n° 2024.1 .10.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n°. 
14.133, 01 de abril de 2021, mediante as clá sulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DA FUNDAMENT ÇÃO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade regão Eletrônico n° 2024.10.10.1, de acordo de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr(a) ........................... , 
Ordenador(a) de Despesas da SecretariaM icipal de .................. .. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO 
2.1 -O presente Instrumento tem por objeto ........................................ , na forma discriminada no quadro abaixo: 

2.2- São anexos a este instrumento e vincu m esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos su racitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGÊNCIA E RORROGAÇÃO 
3.1 - O prazo de vigência desta contrataç é de até 31/12/2024, contados da data de sua assinatura, na forma do 
artigo 105, da Lei no 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA· DOS MODELOS D EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
4.1 - O regime de execução contratual, os odelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebime o do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

5.1 - Não será admitida a subcontratação d objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA· DA ORIGEM DOS R URSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correr por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

Rua Leonel Alencar no 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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CLÁUSULA SÉTIMA· DO PAGAMENTO 
7.1 ·Preço 
7.1.1 -O valor total do contrato é de R$ ...... ......... ( .................................. ). 
7.1.2 - No valor acima estão incluídas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.2 ·Forma de Pagamento 
7 .2.1 - O pagamento será realizado de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
7.2.2- Será considerado a data do o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.3 ·Prazo de Pagamento 
7.3.1 - O pagamento será efetuado no máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
7.3.2- Considera-se ocorrido o da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 
7.4 ·Condições de Pagamento 
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento. 
7.4.2- O setor competente para proceder 
os elementos necessários e essenciais do 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão t"nn1rr~r~ 

pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
tais como: 

d) o período respectivo de execução do cornrato; 
e) o valor a pagar; e 
n eventual destaque do valor de retenções butárias cabíveis. 
7.4.3- Havendo erro na apresentação da Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a"""''+""'+"'~'~"' providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante; 
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá 
constatada por meio de consulta 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.1 
7.4.5- Previamente à emissão de nota 
para: 
a) verificar a manutenção das condições 
b) identificar possível razão que impeça 

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

habilitação exigidas na contratação; 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como nl"nrrc•"'' impeditivas indiretas. 

, no 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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7.4.6- Constatando-se a situação de irregul 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regu 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual pe 
7.4.7- Não havendo regularização ou send 
órgãos responsáveis pela fiscalização da r 
existência de pagamento a ser efetuado, pa 
recebimento de seus créditos. 

CNPJ n° 07.391.006/0001-86 
J I C:/ 

'dade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito~· 
rize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
do, a critério da contratante. 

a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
laridade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

7.4.8- Persistindo a irregularidade, a contrat nte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, segurada à contratada a ampla defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do obj , os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não gularize sua situação. 
7.4.10- Quando do pagamento, será efetua a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7 .4.1 0.1 - Independentemente do percentu de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vige te. 
7 .4.11 - A contratada regularmente optante elo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto a impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresent ão de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na r erida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA· DO REAJUSTE E D REESTABELECIMENTO DO EQUilÍBRIO ECON0MICO·FINANCEIRO 

8.1 - Os preços inicialmente contratados sã fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os preç iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor mplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao pri iro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4- No caso de atraso ou não divulgação índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a importância 
calculada pela última variação conhecida, iquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado ra reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reaj stamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o q e vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
8.7 - Na ausência de previsão legal qu nto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanesc te, por meio de termo aditivo. 
8.8- O reajuste será realizado por apostila nto, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação e as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a 
retribuição da Administração para a justa re uneração do fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do c trato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardado s ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, c figurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do 
Art. 124, Inciso 11, alínea "d" da Lei 14.133/2 21, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.10 - O pedido de reestabelecimento do uilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação n termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇ0ES CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obri ções assumidas pela Contratada, de acordo com o presente contrato; 

Rua Leonel Alenca no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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9.2- Receber o objeto no prazo e condições stabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente contràfo~---- / 
9.3- Notificar a Contratada, por escrito, so vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigi , no total ou em parte, às suas expensas; 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução d ntrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa para emissão d Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, qu do houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme Art. 143, a Lei n° 14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Refe ncia e no presente Contrato; 
9.7- Aplicar à Contratada as sanções previ as na lei e no presente Contrato; 
9.8- Cientificar o Órgão competente para doção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de obrigações 
pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre t das as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestam te impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 
9.9.1 -A Administração terá o prazo de 10 ez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir, 
admitida a prorrogação por igual período, q ndo motivada; 
9.1 O - Responder eventuais pedidos de ree tabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 - A Administração não responderá po 
que vinculados à execução do contrato, b 
Contratada, de seus empregados, preposto 

quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS OBRIGAÇÕE DA CONTRATADA 
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo 
motivos que impossibilitem o cumprimento 
10.3- Atender às determinações regulares 
da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo e 
10.4- Reparar, corrigir, remover, reconstru 
fiscal do contrato, os produtos/materiais 
execução ou dos materiais empregados; 

áximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

mitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11, 
larecimento ou informação por eles solicitados; 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
os quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

10.5- Responsabilizar-se pelos vícios e da os decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, nã reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, e ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
10.6- Entregar ao setor responsável pela calização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regula ade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certi -es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
e Municipal do domicílio ou sede da contra da; 4) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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10.7- Responsabilizar-se pelo cumprimento 
as demais previstas em legislação específic 

\ _,.<) 

e todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, co~'er4_~;/ 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8 -Comunicar ao Fiscal do contrato, em mpo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual; 
10.9- Paralisar, por determinação da Contra nte, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segura a de pessoas ou bens de terceiros; 
10.10 - Manter durante toda a vigência d contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o período de ecução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência ocial ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 20 ); 
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a q se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preenchera as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
1 O .13 - Guardar sigilo sobre todas as inform ões obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14 -Arcar com o ônus decorrente de e entual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis dec entes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não s ·a satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 24, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais igentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados necessários com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do contrato, fornecendo os mate is, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às omendações de boa técnica e a legislação de regência; 
1 O .17 - Orientar e treinar seus empregado sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção d dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
10.18- Conduzir os trabalhos com estrita o ervância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos; 
10.19- Submeter previamente, por escrito, o contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do emorial descritivo ou instrumento congênere; 
10.20 - Não permitir a utilização de qualq r trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem pe itir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DAS IN ÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Comete infração administrativa, nos t rmos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 - Deixar de entregar a documentaç exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo( a) Administração duran o procedimento; 
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato su rveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao últi 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da 
c) Pedir para ser desclassificado quando e 

lance ofertado ou após a negociação; 
oposta quando exigível; 
errada a etapa competitiva; ou 
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d) Deixar de apresentar amostra, quando fo 
e) Apresentar proposta em desacordo com 
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entr 
do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
11.1.4 - Apresentar declaração ou docume 
trâmite; 
11.1.5- Fraudar o processo; 

caso; /),.. r:. J J 
especificações do instrumento convocatório; :'-/ .J~'/ 
ar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

inar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, ou ainda 
prazo estabelecido pela Administração; 

ação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa durante o 

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou ometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgam 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteria da, no caso de solicitação de amostras; 
11.1. 7 - Praticar atos ilícitos com vistas a fru rar os objetivos do processo; 
11.1. 8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5 a Lei n° 12.846, de 2013; 
11.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as seguint sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1 -Advertência; 
11.2.2 - Multa; 
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua rea itação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - Na aplicação das sanções serão cons erados: 
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçã cometida; 
11.3.2 -As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 -As circunstâncias agravantes ou ate uantes; 
11.3.4 - Os danos que dela provierem para dministração Pública; 
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamen de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
11.4 - A multa será recolhida em percentu de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da omunicação oficial. 
11.4.1 - Para as infrações previstas nos iten 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato. 
11.4.2 - Para as infrações previstas nos ite s 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato. 
11.5 - As sanções de advertência, impedi ento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativa nte ou não, à penalidade de multa. 
11.6- Na aplicação da sanção de multas á facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
11.7 - A sanção de impedimento de licitar contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 11.1. 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entid e, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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11.8 - Poderá ser aplicada ao responsáv a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratãr,-em-
decorrência da prática das infrações disp tas nos itens 11.1.4, 11.1 .5, 11. 1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos iten 11.1.1, 11.1 .2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de lici r e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da 
Lei n° 14.133/2021. 
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatá · em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo tabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3.1., caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumi e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN 
SEGES/ME n° 73, de 2022. 
11.1 O - A apuração de responsabilidade re cionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar d andará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou is servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, ap sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado a data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsi rar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deve proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
11.12 - Caberá a apresentação de pedido 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (q 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu re 
11.13 - O recurso e o pedido de recons 
sobrevenha decisão final da autoridade co 

e reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
ze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
imento. 

eração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
etente. 

11.14 -A aplicação das sanções previstas ste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA GA NTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 -A contratação conta com garanti de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n° 14.133/2021, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) d alor total do contrato. 
12.2- O contratado apresentará, no prazo áximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contado da assinatura do con ato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro- rantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato. 
12.3 - Caso utilizada a modalidade de se ro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e 
por mais 90 (noventa) dias após término d te prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 
pague o prêmio nas datas convencionadas 
12.4 - A apólice do seguro-garantia deve acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal, 
mediante a emissão do respectivo endoss ela seguradora. 
12.5 - Será permitida a substituição da ap ice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 
mantidas as condições e coberturas da a lice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 
item 12.6 deste contrato. 
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12.6 - Na hipótese de suspensão do con 
desobrigado de renovar a garantia ou de 
adimplemento pela Administração. 

to por ordem ou inadimplemento da Administração, o cont ~~c r' 
ndossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execuç,,...,._'4&,;w---

12.7- A garantia assegurará, qualquer que ja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
12.7.1 - prejuízos advindos do não cumpri nto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; 
12.7.2- multas moratórias e punitivas aplic as pela Administração à contratada; e 
12.7.3 - obrigações trabalhistas e previde ciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 
12.8 - A modalidade seguro-garantia som nte será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 12.7, 
observada a legislação que rege a matéria. 
12.9 -A garantia em dinheiro deverá ser 
correção monetária. 

tuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida, com 

12.1 O - Caso a opção seja por utilizar títul s da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme finido pelo Ministério competente. 
12.11 - No caso de garantia na modalidad de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira, 
devidamente autorizada a operar no País lo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civi 
12.12 - No caso de alteração do valor do 
renovada, seguindo os mesmos parâmetro 
12.13 - Se o valor da garantia for utilizad 
obriga-se a fazer a respectiva reposição 
notificado. 
12.14 - O Contratante executará a garantia 
12.14.1 -O emitente da garantia ofertada 
processo administrativo para apuração 
14.133/2021). 

ntrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 
utilizados quando da contratação. 
otal ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 
o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 

a forma prevista na legislação que rege a matéria. 
elo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.0 

12.14.2 - Caso se trate da modalidade eguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão oc er fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 
sinistro, desde que respeitados os pr os prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das 
regulamentações da Superintendência de guros Privados- SUSEP. 
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a tít o de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cump u todas as cláusulas do contrato; 
12.16 - A garantia somente será liberada u restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por 
culpa exclusiva da Administração e, quand em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
12.17 - O garantidor não é parte para figu r em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à co ratada. 
12.18 - O contratado autoriza o contratante reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. 
12.19 -A garantia de execução é independ nte de eventual garantia do produto. 
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ÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - O contrato se extingue quando cum ridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso oco 
prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem cump 
objeto, caso em que deverá a Administraçã 
13.2.1 -Quando a não conclusão do contr 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-Ih 
b) Poderá a Administração optar pela extin 
continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção d 
situações previstas no Art. 137, da Lei n° 1 
às previsões contidas nos artigos 138 e 13 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DOS CA 

as no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
o do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes autos, as 
133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância 
a referida Lei. 

14.1- Os casos omissos serão decididos p lo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicávei , subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990- Código de Defesa do Consumidor e armas e princípios gerais dos contratos. 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reg -se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, as mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vi te e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 -As alterações contratuais deverão se promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alte ção do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do a 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DA PUBLI 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o resente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, e 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei 
n°. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· DO FORO 
17.1 - O Foro competente para dirimir quai uer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Jardim/CE, 
sendo este o foro eleito para dirimir os litígi s que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme . 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato co esponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo, na presen das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
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Jardim/CE, ................................... .. 

····················· ·········································································· 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1 .................................................................................... CPF .................................................................. .. 

2 .................................................................................... CPF ................................................................... . 

Rua Leonel Alenca no 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 


